
 

Gabinete do Senador Eduardo Gomes 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Cria o Programa de Microcrédito ao Artesanato de 
Capim Dourado (Pró-Capim Dourado) e altera a 

da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, com o 
objetivo de estimular a produção e a 

comercialização do artesanato de capim dourado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Microcrédito ao 
Artesanato de Capim Dourado (Pró-Capim Dourado), com o objetivo de 
apoiar e financiar atividades produtivas artesanais e a comercialização do 

artesanato de capim dourado por meio da disponibilização de recursos para 
o microcrédito produtivo orientado. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - capim dourado: planta herbácea da família Eriocaulaceae; 

II - artesanato: toda produção resultante da transformação de 
matérias-primas em estado natural ou manufaturada, através do emprego de 

técnicas de produção artesanal, que expresse criatividade, identidade 
cultural, habilidade e qualidade; 

III - artesão: toda pessoa física que, de forma individual ou 
coletiva, faz uso de uma ou mais técnicas no exercício de um ofício 

predominantemente manual, por meio do domínio integral de processos e 
técnicas, transformando matéria-prima em produto acabado que expresse 
identidades culturais brasileiras; 

IV - domínio integral de processos e técnicas: capacidade de 
realização do processo produtivo completo concernente à criação do produto 

artesanal. 
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Art. 3º As instituições autorizadas a operar ou participar do 
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO 
disponibilizarão linhas de crédito específicas para o artesanato em capim 

dourado, nos termos da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018. 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se 

microcrédito produtivo orientado o crédito concedido para fomento 
e financiamento das atividades produtivas, inclusive artesanato, cuja 
metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário 

Nacional, admitida a possibilidade de relacionamento direto com os 
empreendedores e artesãos, ou o uso de tecnologias digitais e 
eletrônicas que possam substituir o contato presencial, para fins de 

orientação e obtenção de crédito. 

§ 4º O artesão poderá obter financiamento para as atividades 

de comercialização de sua produção artesanal, tais como aquisição 
de meios de transporte e mobiliário.” (NR) 

Art. 5º O artesão, para ter acesso ao Pró-Capim Dourado, 

deverá previamente ser cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro (SICAB). 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil conta com cerca de 10 milhões de artesãos que 
representam parte importante da chamada economia criativa. O artesanato 

brasileiro movimenta R$ 50 bilhões por ano. Sua relevância se torna ainda 
maior por ser uma atividade de cunho local e regional, gerando impactos 

diretos em suas comunidades.  

Apesar da relevância do artesanato, existem obstáculos que 

precisam ser contornados para impulsionarmos ainda mais essa atividade 
econômica e cultural.  

Em primeiro lugar, destacamos que seu impacto econômico 
poderia ser ainda maior se os artesãos possuíssem acesso mais facilitado ao 
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crédito para a produção e comercialização de suas criações. Segundo 
pesquisa do Sebrae, 43% dos artesãos pretendem fazer um empréstimo ou 
financiamento, embora apenas 19% já tenham feito algum. Assim, existe 

uma grande demanda represada por crédito. 

Em segundo lugar, o problema de acesso ao crédito é ainda mais 

sério quando consideramos as regiões mais pobres do País. Em especial, 
destacamos o artesanato do Capim Dourado, presente nas regiões menos 

desenvolvidas dos estados do Tocantins, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais e Goiás. O capim dourado gera milhares de empregos que vão 

desde sua colheita (realizada de forma sustentável por artesãos cadastrados), 
transporte, confecção artesanal e comercialização em todo o Brasil, bem 

como exportações para vários países. 

No sentido de apoiar o desenvolvimento da atividade artesanal 

como um todo, e do capim dourado em particular, apresento este projeto de 
lei que estabelece o Programa de Microcrédito ao Artesanato de Capim 
Dourado (Pró-Capim Dourado), de forma a conceder crédito orientado aos 

artesãos para financiamento não só de sua produção artesanal, como também 
de equipamentos e meios de transporte para a sua devida comercialização , 

que ocorre muitas vezes em centros urbanos distantes de sua localidade.  

O projeto também altera a Lei nº 13.636, de 20 de março de 

2018, de forma a explicitar a possibilidade de o artesão ter acesso aos 
financiamentos do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, 

coordenado pelo Poder Executivo. Além disso, abre a possibilidade de 
obtenção de microcrédito para financiamento de atividades de 

comercialização por parte dos artesãos. 

Diante da importância desta proposição para estimular o 

artesanato no País, conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GOMES 
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